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aplicou em todas as tarefas de que foi incumbido, características que,
aliadas a uma assinalável capacidade de comando, ao culto permanente
da lealdade e da camaradagem e a uma facilidade de comunicação
fora do vulgar, lhe permitiram cumprir todas as missões de uma forma
notável, eficiente e justificativa dos maiores elogios.

Terminou a sua carreira na Inspecção-Geral, como inspector, o
que lhe possibilitou beneficiar da experiência e do conhecimento da
estrutura, dos homens, da legislação e dos procedimentos, acumulados
ao longo de muitos anos, e o transformou num veículo privilegiado
para emitir opiniões firmes e abalizadas e conselhos ponderados e
oportunos, o que, conjugado com uma vivacidade e uma energia
perene, fez dele um elemento fundamental para o bom funcionamento
daquele órgão.

O coronel Santos Colaço é um oficial que marcou sucessivas gera-
ções de militares, pelos seus dotes de carácter, pela grande dedicação
à causa da segurança pública, pela forma emérita como assumiu a
prática das virtudes militares, pelo saber abrangente e vasto que tinha
da instituição e que procurava continuamente transmitir aos que o
rodeavam, pelo óptimo ambiente de trabalho que soube criar à sua
volta.

No momento em que transita para a situação de reforma, é da
mais elementar justiça classificar os serviços por si prestados na Guarda
Nacional Republicana como extraordinários, importantes e distintos
e dos quais resultaram honra e lustre para a Instituição e para o
País.

3 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Direcção-Geral de Viação

Despacho n.o 1109/2005 (2.a série). — Por despacho do sub-
director-geral de Viação de 15 de Dezembro de 2004, no uso de
poderes delegados no despacho n.o 20 333/2003:

Augusto Manuel Ribeiro Cascão, técnico de 1.a classe do quadro
de pessoal da Direcção-Geral de Viação — reclassificado como téc-
nico superior de 2.a classe da carreira de engenheiro, efectuando-se
a tramitação para a nova categoria em conformidade com as regras
estabelecidas no n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

21 de Dezembro de 2004. — O Subdirector-Geral, João Leitão.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Aviso (extracto) n.o 404/2005 (2.a série). — Por despacho do
Ministro da Administração Interna de 15 de Outubro de 2004:

Álvaro Salvado Mendes, de 49 anos de idade, casado, filho de António
Mendes Aparício e de Isaura da Encarnação Alves Salvado, natural
da freguesia de Alpedrinha, concelho do Fundão, agente principal
M/129017, do Comando de Polícia de Castelo Branco da
PSP — aplicada a pena de demissão.

Esta declaração é feita nos termos do artigo 57.o, n.o 5, do Regu-
lamento Disciplinar da PSP, aprovado pela Lei n.o 7/90, de 20 de
Fevereiro.

4 de Janeiro de 2005. — O Director, Domingos Lourenço.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 1110/2005 (2.a série). — Lista n.o 76/04. — Por
despacho do Secretário de Estado da Administração Interna de 17
de Dezembro de 2004, foi concedido ao Estatuto de Igualdade de
Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do
Brasil, e nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assembleia da
República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com o n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho, aos seguintes
cidadãos brasileiros:

Data
do nascimento

Victor Ricardo Rodrigues Talon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18-8-86
Sérgio Antônio Sandoval Janini . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-2-62
Andréa de Oliveira Kamiki . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07-2-69
Solange Aparecida dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-10-69
Lucia Maria de Jesus Gordandas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20-3-76
Maria Elisabete Moreira Pedrosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12-7-59
Arnaldo Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26-8-49

Fábio Geovani Fonseca Gearola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22-8-75
Ângelo da Paz Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-1-77
Roy Kenneth Kamiki . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28-10-62
Leonardo Lima da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14-1-82
Rodolfo da Silva Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28-12-80

28 de Dezembro de 2004. — O Director-Geral-Adjunto, Nuno Soa-
res de Oliveira.

Despacho n.o 1111/2005 (2.a série). — Lista n.o 77/04. — Por
despacho do Secretário de Estado da Administração Interna de 22
de Dezembro de 2004, foi concedido ao Estatuto de Igualdade de
Direitos Políticos previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do
Brasil, e nos termos do artigo 17.o da Resolução da Assembleia da
República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com o artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho, aos seguintes cidadãos
brasileiros:

Data
do nascimento

Ronaldo Francisco do Nascimento Júnior . . . . . . . . . . . . . . 23-5-72
Alessandra Laiber Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-10-75
Sandra Regina Santin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21-3-68

28 de Dezembro de 2004. — O Director-Geral-Adjunto, Nuno Soa-
res de Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1112/2005 (2.a série). — Por despachos
de 10 e de 13 de Dezembro de 2004, respectivamente do vogal exe-
cutivo do conselho de administração da Administração Regional de
Saúde de Lisboa Vale do Tejo e Alentejo e da directora central de
Gestão e Administração de Recursos Humanos do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras, no uso da competência delegada:

Carlos Manuel Freire Osório, assistente administrativo principal do
quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central),
subgrupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro — autorizada a sua
requisição para desempenhar funções no Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 1113/2005 (2.a série). — Por despacho
de 3 de Janeiro de 2005 do director-geral do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras:

Hugo Leandro Moutinho Guerra Monteiro, estagiário do 5.o estágio
probatório para ingresso na carreira de investigação e fiscalização
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras — dada por finda a comis-
são de serviço extraordinária, com efeitos reportados a 8 de Dezem-
bro de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 1114/2005 (2.a série). — Por despachos
de 21 e de 30 de Dezembro de 2004, respectivamente do director
regional de educação do Algarve e da directora central de Gestão
e Administração de Recursos Humanos do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras, no uso da competência delegada:

Maria João Ximenes Calvinho Pereira, assistente administrativa do
quadro de pessoal de vinculação do distrito de Faro — autorizada
a sua requisição para desempenhar funções no Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Rectificação n.o 70/2005. — Por ter saído inexacta a publicação
do despacho n.o 26 419/2004 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 298, de 22 de Dezembro de 2004, lista n.o 69/04, rela-
tivamente à concessão do estatuto de igualdade de direitos e deveres
previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a
República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, e nos termos
do artigo 15.o da Resolução da Assembleia da República n.o 83/2000,
de 14 de Dezembro, conjugado com o n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei


